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REQUERIMENTO 
 

Requer solicitação de tratativas urgentes entre a Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, ANATEL e as principais operadoras de telefonia móvel para viabilizar oferta de 
sinal de telefonia móvel adequado para a população da Avenida Francisco Roldão Sanches, 
e do bairro Mato Dentro como um todo, na Região de Brigadeiro Tobias. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de viabilização de tratativas urgentes entre a 

Prefeitura Municipal de Sorocaba, ANATEL e as principais operadoras de telefonia móvel para 
viabilizar a oferta de sinal de telefonia móvel adequado para a população da Avenida Francisco 
Roldão Sanches, e do bairro Mato Dentro como um todo, na Região de Brigadeiro Tobias;  

CONSIDERANDO que este vereador ao realizar vistorias nas estradas rurais na região 
da Grande Brigadeiro Tobias nesse último sábado, dia 22 de fevereiro, se viu impossibilitado 
de realizar ligação por chamada de celular, e por chamadas de voz via aplicativos de conversa, 
bem como acessar qualquer site oficial, já que não havia sinal de telefonia em nenhum dos 
aparelhos de celular deste vereador subscritor, bem como de sua equipe, salientando que 
temos chips das três maiores operadoras de telefonia do mercado, mas nenhuma delas têm 
sinal adequado, inclusive, em boa parte do trajeto não havia sinal algum em nenhuma das 
redes das grandes operadoras nacionais;  

Nessa linha, CONSIDERANDO que o caso em tela envolve direito do consumidor, 
qualidade de vida da população local, e questões educacionais e de trabalho remoto, nada 
mais justo que a municipalidade busque formas de viabilizar um sinal de telefonia móvel e de 
internet ao menos de banda 4g, na região em questão. 

CONSIDERANDO que é de conhecimento público que a preocupação com a qualidade 
de vida e o bem-estar em geral das populações que moram nas regiões limítrofes de Sorocaba, 
como é o caso da população do Bairro Dentro, que é divisa de Sorocaba com o Município de 
Mairinque; 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  

 
1. Seria possível a Municipalidade, seja de forma direta, ou mesmo por 

intermédio do Procon Sorocaba interpelar juntamente à ANATEL e as 
principais empresas de telefonia móvel do país, para que elas passam a 
ofertar sinal de telefonia e de dados móvel de qualidade para a população 
de cerca de 5.000 habitantes que vivem na área em comento? Justifique. 

1.1. Se sim, informe o que a municipalidade pretende fazer, exemplo oficiar 
a Anatel, e as empresas privadas de telefonia e de dados móveis. Se não, 
justifique eventuais impossibilidades. 

2. Por fim, informe toda e qualquer informação, e, se for o caso, junte 
documentação pertinente respectiva para melhor elucidar o tema proposto 
pela presente propositura legislativa. 
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S/S., 23 de fevereiro de 2026.  
 
 

 
FABIO SIMOA 

Vereador 
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